
INDICAÇÃO Nº 
606
, DE 2010

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários para reativação do Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda de Tupã.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício OF/CPE/001/2010, datado de 5 de março de 2010, assinado pelos Srs.Vereadores Luis Carlos Sanches, Valmir Zoratto, Augusto Fresneda Torres de Tupã, reivindicando a reativação do Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda no município.

Segundo informa o ofício, o município de Tupã possui cerca de 60.000 habitantes e oferece serviços públicos para diversos municípios da região, que juntos representam mais de 100.000 habitantes.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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